
 

 

CONTRATO N.º 199/2019 
PROCESSO N.º 4429/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 102/2019  
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica 
de direito público interno inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.º 
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a 
Empresa PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.902.833/0001-47, com 
sede na Via Marginal Gelindo D. Stefanuto, 133, na cidade de Campo Mourão Estado do Paraná. 
Telefone nº (44) 3518-3266, e-mail sprinter@paranadiesel.com.br, firmam o presente contrato, 
que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão 
Presencial 102/2019, com homologação em 03 de julho de 2019. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO B DESTINADO 
A SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. O veículo será adquirido na seguintes especificação, quantidade e valor: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD VALOR MARCA 

1 Veículo tipo furgão, teto alto, tamanho mínimo 10,5 
M³, transformado em ambulância tipo B SUPORTE 
BÁSICO, ano/modelo 2019, 0KM. 
 
Descrição Furgão: 

• Ano 2019/2019; 

• 0KM; 

• Tamanho mínimo furgão interno (10,5m³); 

• Potência Motor de no mínimo 140 cv; 

• Combustível: Diesel;  

• Câmbio mínimo 6 marchas frente + ré; 

• Ar condicionado; 

• Teto Alto; 

• Banco de motorista com regulagem de altura; 

• Retrovisores elétricos com luzes indicadoras; 

• Retrovisor Interno; 

• Desembaçador e limpadores dos vidros 
elétricos; 

• Vidros Elétricos; 

• Travas Elétricas em todas as portas;  

1 184.000,00 Mercedes 
Benz 415 CDI 
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• Air Bag Duplo; 

• Volante Escamoteavel; 

• Radio CD com entrada USB e Bluetooth com 
alto falantes; 

• Antena de teto; 

• Farol de Neblina Direcionais; 

• Farol com Luz Diurna; 

• Direção Hidráulica; 

• Travamento centralizado com controle; 

• Freios ABS nas 4 Rodas; 

• Roda Aro 16; 

• Assistente de vento lateral; 

• Tração Traseira; 

• Rodado Simples; 

• Tapetes para Cabine; 

• Estribo traseiro; 

• Cor Branca. 
 

TODOS OS EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E 
SUPRIMENTOS DEVEM SER ORIGINAIS DO 
FABRICANTE DO VEÍCULO. 
 
Compartimento Paciente Características: 
 
REVESTIMENTO INTERNO: 

• Revestimento interno do Teto e Laterais em 
Fibra de Vidro na cor branca, com reforços e 
perfis de aço na linha automotiva, e Isolação 
Termo Acústica em Isopor tipo P2 de alta 
densidade, com aplicação de poliuretano 
injetado nas áreas de difícil acesso. Vedação 
das junções das chapas do teto e laterais com 
cola poliuretânica de uso da indústria 
automotiva, própria para tal finalidade. 

 
Revestimento Assoalho: 

• Revestimento do assoalho em Chapas de 
Compensado Naval, com tratamento à prova 
de umidade, com 15mm de espessura, 
revestido em tecido emborrachado Vinílico 
inteiriço, sem emendas, com acabamentos em 
perfis de alumínio, totalmente vedado, 
obtendo uma perfeita assepsia. 
 

Janela: 

• 01 (uma) – Janela corrediça, instalada na 
divisória original do veículo, comunicação 
entre a cabine e o compartimento da 
ambulância; 
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• 01 (uma) – Janela corrediça, instalada na porta 
lateral direita do compartimento do paciente, 
com aplicação de Película Jateada – 03 (três) 
listras centrais; 

• 02 (dois) – Vidros fixos, instalados nas portas 
traseiras bi-partidas do compartimento do 
paciente, com aplicação de Película Jateada – 
03 (três) listras centrais; 
 

CLIMATIZAÇÃO INTERNA:  

• 01 (uma) - Ventilador / Exaustor de 12 volts, 
instalado no teto do veículo para circulação e 
distribuição do ar no compartimento do 
paciente; 

• A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento e aquecimento para 
compartimento do paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do Chassi ou 
homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado com aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561. Sua capacidade térmica 
deverá ser com mínimo de 26.000 BTUs e 
unidade condensadora de teto. 
 

ARMÁRIOS: 
Aéreo:  

• 01 (um) – Armário aéreo, instalado na lateral 
esquerda do compartimento do paciente, 
confeccionado em Chapas de Compensado 
Naval com revestimento em Fórmica 
texturizadas na cor branca, portas de correr 
em acrílico transparente, utilizado para 
guarda de medicamentos, com comprimento 
mínimo de 1500mmx50mmx40mm;  
 

Balcão: 

• 01 (um) Armário tipo bancada confeccionados 
em chapas de Compensado Naval na lateral 
esquerda com revestimento em Fórmica 
texturizada na cor branca com tamanho e 
porta para acomodação e fixação de uma 
prancha de imobilização, com suporte duplo 
superior à bancada para cilindro de oxigênio 
de 16 litros, com portas deslizantes em acrílico 
laterais, com espaço para armazenamento 
interno da bateria ficando a bancada livre 
para medicamentos, conforme imagem 
abaixo;  
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Imagem Ilustrativa: Conforme edital e proposta. 
Poltrona e Banco Baú: 

• 01 (uma) – Poltrona para socorrista do tipo 
anatômica afixada sobre dois pés fixos 
confeccionados em tubos curvados, fixada no 
salão de atendimento próxima cabeceira da 
maca. Com cinto de segurança de três pontas. 
O apoio das costas e cabeça deverá ser 
anatômico, com proteção para recuo da 
cabeça. Com assento e encosto em espuma 
injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³, 
revestido em courvim automotivo super-
resistente impermeável na CINZA ESCURO. 
Assento do tipo anatômico e na altura da 
maca da vítima de forma que a fixação 
permita a mobilidade das pernas do socorrista 
entre a cabeceira da maca e a poltrona.  

• 01 (um) - Banco baú com capacidade para 03 
(três) pessoas, lateral direita, confeccionado 
em chapas de compensado naval com 
revestimento em fórmica texturizada na cor 
branca, cantos arredondados em perfis de 
alumínio extrusado, lixeira plástica embutida 
na lateral do banco baú; cintos de segurança 
abdominal retratil, assento, encostos e apoios 
de cabeça individuais em espuma injetada 
com revestimento em courvin na CINZA 
ESCURO de fácil limpeza; 

 
Sistema Elétrico: 

• Toda fiação elétrica deverá estar protegida 
por conduítes de fácil acesso para manutenção 
e cabos anti-chama com terminais clipados 
nas pontas dos fios; 

• Iluminação interna composta de 04 (quatro) 
luminárias Led´s com 02 (duas) intensidades 
de luz, instaladas no teto do compartimento 
do paciente, com interruptor instalado junto a 
central de gerenciamento; 

• 01 (um) - Painel de comando interno para 
ambulância com corpo em ABS - plástico 
injetado, destinado a alojar 06 (seis) tomadas 
tri polares, sendo 02 (duas) - Tomadas 110V – 
Via inversor, 02 (duas) – Tomadas 110V – Via 
tomada captação energia externa, 02 (duas) – 
Tomada 12V – Via bateria auxiliar, chaves 
disjuntoras para ventilação e exaustão, 
iluminação interna com teclas iluminadas e 
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sistema de oxigênoterapia, fixado na lateral 
esquerda do veículo; 
 

Imagem Ilustrativa: Conforme edital e proposta. 
Sinalização Externa:  

• 01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo 
Arco de Led’s e 01 (uma) sirene eletrônica de 
100 watss RMS de potência, 04 (quatro) tons 
distintos; 

• 02 (dois) sinalizadores na parte traseira da 
Ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto; 

• 02 (dois) Holofotes tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte traseira 
(entre portas traseiras) e lateral da carroceria 
(lateral esquerda do veículo), com 
acionamento independente; 

• 01 (um) Conjunto de 08 (oito) Luzes de 
emergência externas de Led, sendo 4 (quatro) 
de cada lado, com lentes acrílicas nas cores 
vermelha e incolor, posicionadas nas laterais, 
sendo um vermelho e um incolor em cada 
extremidade; 
 

Imagens Ilustrativa das luzes de advertência: 
Conforme edital e proposta. 

• 01 (um) Conjunto de 04 (quatro) – Estrobos 
Led´s, instalados na Grade frontal do veículo, 
sendo 02 (dois) vermelhos e 02 (dois) brancos; 

• 01 (um) – Conjunto de 2 (dois) -  Estrobos 
Led´s instalados no Para-Choque Traseiro do 
veículo na cor branca; 

• Sistema de megafone com ajuste de ganho e 
pressão sonora a 1m, de no mínimo 100dB 
@13,8 Vcc. 
 

Maca Retrátil:  

• 01 (uma) – Maca com rodízios, rolamentos 
blindados, banda emborrachada e sistema de 
freios, com diâmetro mínimo 127mm. 
Respaldo ajustável (cabeceira) com seis 
posições reclináveis. Capacidade de carga 
estática de 300Kg e carga dinâmica de 150Kg. 
Estrutura em duralumínio com uniões de 
encaixe e componentes em polímeros de alta 
tenacidade, sem solda. Alças laterais 
basculantes com sistema de fechamento 
automático. Colchonete densidade 33, 
revestido em material 100% impermeável de 
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cor preta, costurado eletronicamente. Cintos 
de segurança com sistema 4 pontas com 
engates automotivos. Sistema anti-quedas 
acidentais. Rodízios adicionais de 3’para 
apoio ao solo. Sistema de ancoragem (fixação) 
completo para instalação em ambulâncias. 
Fechamento bi-articulado. Tamanho mínimo 
1.95m x 0,60m x 0,38m. Marca exigida 
SITMED 

• Proteção tipo bolachas de aço inox para 
descanso das Rodas da Maca retrátil. 
 

SISTEMA DE OXIGÊNIO:  

• 01 (um) – Conjunto de oxigenação composto 
de régua tripla, mangueira de oxigênio 
trançada de 03 metros, umidificador, 
aspirador tipo venturi, regulador de pressão, 
fluxômetro e máscara de silicone com 
mangueira transparente;  

• 02 (dois) – Suportes para Cilindro de 
Oxigênio, possibilitando receber 2 (dois) 
cilindro de 16 litros.  

• 01 (um) – Cilindro de oxigênio de 16 litros. 
 

Suporte: 

• 01 (um) - Corrimão em alumínio polido, 
instalado na parte central do teto do 
compartimento do paciente, com dois pontos 
de fixação; 

• 01 (um) - Suporte para soro e sangue, 
instalado junto ao corrimão; 

 
Demais Itens: 

• Equipamento operacional para gerenciamento 
de todo sistema elétrico da ambulância, 
possibilitando comando interno de dentro da 
cabine do motorista para salão de paciente, 
gerenciando iluminação interna e externa, 
sinalização sonora e visual, dispondo de 01 
carregador de parede 110v/220v, 1 um 
carregador veicular com cabo usb.  Não serão 
aceitas instalações de comandos fora da 
central de gerenciamento; 

Imagens Ilustrativas: Conforme edital e proposta. 

• 01 (uma) - Bateria auxiliar com capacidade de 
90 AH livre de manutenção, selada ligada em 
paralelo com a original do veículo, com 
sistema de bloqueio de carga das mesmas; 

• 01 (um) - Inversor de energia – 12V – 110V, 
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com capacidade de 1000 watts; 

• 02 (dois) avisos em destaque, com os dizeres: 
“NÃO FUMAR - EQUIPADO COM 
OXIGÊNIO” e “PRENDER CINTOS 
DESEGURANÇA”, na cabina e no 
compartimento do paciente; 

• Alarme de ré, que deve ser ativado quando o 
veículo estiver engatado à ré. O dispositivo 
deve atender aos requisitos da SAE J 994, com 
desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB 
(A). 

• 1 (uma) Prancha de resgate em polietileno 
adulto possui aberturas especificas para 
utilização do cinto de segurança estilo aranha, 
cinto aranha incluso. 

• Alteração Marca Modelo CAT junto ao 
DENATRAN de furgão para ambulância. 

• Mínimo 1 (um) ano de garantia do furgão; 

• Mínimo 1 (um) ano de garantia da 
transformação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da presente contratação está fixado em R$-184.000,00 (cento e oitenta e quatro 
mil reais). 
 
3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte 

0605 5718 449052520000 Veículos de Tração Mecânica 518 

0605 5719 449052520000 Veículos de Tração Mecânica 494 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 
 
4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do 
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5.  CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA 
 
5.1. O veículo deverá ser entregue na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo, no horário das 08 às 11 
horas e das 13h30min às 16 horas. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS 
 
6.1. O prazo de solicitação do veículo será de até 10 dias úteis contados da assinatura do 
contrato. 
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6.2. O prazo de entrega do veículo será de até 60 dias corridos contados do recebimento da 
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras da CONTRATANTE. 
 
6.3. O prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo 
estipulado para entrega. 
 
6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
7.1. O fornecimento do veículo será de maneira integral. 
 
7.2. O veículo deverá ser fornecido em perfeitas condições, novo e sem uso, conforme 
especificações, prazo e local constantes no presente Contrato, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 
 
7.3. Quando exigido no contrato, os bens deverão ser entregues com declaração da garantia, sob 
pena de recusa, sendo responsabilidade da CONTRATADA a troca e manutenção dos bens 
durante o período, sem ônus adicionais ao CONTRATANTE. 
 
7.4. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como 
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
8.1. O veículo será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
8.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não 
estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em contrato. 
 
8.3. O recebimento de bens de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 da Lei 8.666/93, 
será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados. 
 
8.4. A CONTRATADA é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por 
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido 
definitivamente o objeto do contrato. 
 
8.5. O bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas em contrato. 
 
8.6. A CONTRATADA deverá apresentar no momento da entrega: 

A) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) emitida pelo DENATRAN. 
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B) Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca, conforme especificada no 
descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento 
realizando testes de resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme 
Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /Dezembro 1999, BS EM 
1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada no descritivo.  
 
C) Laudo Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista e cinto de segurança 03 pontas 
emitidas por laboratório credenciado no INMETRO. 
 
D) A CONTRATADA deverá realizar entrega técnica através de profissional habilitado 
repassando orientações de pilotagem de acordo com as características do veículo para os 
motoristas indicados pela Secretaria de Saúde. 

 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal 
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. Quando se tratar de bens para mais de uma secretaria da CONTRATANTE a 
CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a 
qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria. 
 
9.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE, 
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o 
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento 
dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, conforme recomendação 
administrativa nº 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que 
a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do 
Contribuinte – MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e 
cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade 
Item Number). 
 
9.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao 
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 
 

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 
 
9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data 
de apresentação da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês 
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da 
proposta. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 
12.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
 
13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos 
seguintes casos: 
 
13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do que foi contratado; 
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual. 
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13.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido 
de reequilíbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará: 
 

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a 
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; 
 
13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
13.4.3. Concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para 
contagem de reajuste. 
 
13.4.4. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada 
diretamente ao Gestor do Contrato. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
14.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
previsão do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as 
normas contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, especialmente a previsão do § 6º do referido 
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta 
alterar unilateralmente o contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
15.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato; 
 
15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato; 
 
15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
15.2. São obrigações da CONTRATANTE: 



 12 

 
15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas 
em lei; 
 
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 
 
15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado; 
 
15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele. 
 

15.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 
 
15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados 
durante a entrega ou execução do objeto; 
 
15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto; 
 
15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
 
15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto; 
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15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE; 
 
15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre 
que houver alteração; 
 
15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
 
15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 
autorizada para contatos; 
 
15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, 
partido político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a 
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei 
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no presente contrato. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Viviane Aparecida de Souza, lotado (a) na Secretaria de Saúde a 
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Camila Aparecida de 
Souza Ribeiro, lotado (a) na Secretaria de Saúde e na sua ausência, a fiscalização será realizada 
pelo (a) servidor (a) Crislaine Irmer Maria. 
 
16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 73/2019. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO 
INADIMPLEMENTO. 
 
17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação 
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá 
sofrer as seguintes sanções: 
 

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada 
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que 
apresentar vício, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da 
prestação; 
 
17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido 
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que 
apresentar vício, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da 
prestação; 
 
17.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, 
sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2; 
 
17.1.4. Multa de 15% (quinze por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula 
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela, 
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato. 

 
17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente. 
 
17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de 
reincidência. 
 
17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos 
de inexecução total do contrato. 
 
17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial 
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente 
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto, 
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2. 
 
17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o 
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto. 
 
17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e 
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha 
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura 
execução fiscal. 
 
17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO CONTRATUAL 
 
18.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei 
Federal n. 8.666/93, podendo ser: 
 

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede 
que haja conveniência para a Administração; 
 
18.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal nº 8.666/93 e no 
art. 7º da Lei 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente 
do dever de indenizar o município ou terceiros: 
 

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa 
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento 
de licitar ou contratar; 
 
18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a 
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de 
impedimento de licitar ou contratar. 

 
18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade. 
 
18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
19.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
 



 16 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da 
CONTRATADA. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 
 
21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a 
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir 
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes 
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta 
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes 
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão 
ou direcionar negócios ilicitamente; 
II. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 
 
21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
22.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, 
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO 
 
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 03 de julho de 2019. 

 
 
                           

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 

PARANA DIESEL VEICULOS LTDA 
Representante legal da empresa 

Contratada 
                                                                                             

TESTEMUNHAS: 
CPF:                                                                                                           CPF: 

 

 


